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PENEDO

MUNICÍPIO DE PENEDO

ESTADO DE ALAGOAS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA 7 14.054, DE 5 DE MAIO DE 2026

Cede servidora pública municipal, com ônus
para o órgão cedente, ao Poder Judiciário do

Estado de Alagoas, para atuação na 1ª Vara da

Comarca de Penedo/AL.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, no uso de suas atribuições, conferidas pelo art. 54, inciso X, da
Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO o Termo de Acordo de Cooperação nº 017/2026, firmado entre o Tribunal de Justiça do
Estado de Alagoas e a Prefeitura Municipal de Penedo/AL;

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 44-82/2026-3ª VC, de 17 de abril de 2026;

CONSIDERANDO a Cláusula Quarta do referido Termo de Acordo de Cooperação, que estabelece as
obrigações do Município, vedando expressamente a utilização de mão de obra de terceiros 5
determinando que a cessão recaia exclusivamente sobre servidores efetivos, evitando-se a inclusão de
vínculos estranhos ao quadro municipal;

RESOLVE:

Art. 1º - Ceder, com ônus para o órgão cedente, a servidora Silvânia Pereira Santos, Matrícula nº 375,
servidora pública municipal, para exercer suas atividades no Poder Judiciário do Estado de Alagoas, junto
a 1ª Vara, no Fórum Desembargador Alfredo Gaspar de Mendonça, nesta Comarca de Penedo/AL.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se Ciência.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

Penedo 5 de maio de 2026, 390º ano de elevação à categoria de Vila e 184º de elevação à condição de
Cidade.

ly
RONALDO PEREIRA LOPES

PREFEITO MUNICIPAL

EDO unesco
PENEDO PENEDO
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PRAÇA BARÃO DE PENEDO, 19, CENTRO HISTÓRICO - CEP: 57200-000 PENEDO-ALAGOAS
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PENEDO

MUNICÍPIO DE PENEDO

ESTADO DE ALAGOAS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 14.055, DE 5 DE MAIO DE 2026

Cede servidor público municipal, com ônus
para o órgão cedente, ao Poder Judiciário do
Estado de Alagoas, para atuação na 1ª Vara da

Comarca de Penedo/AL.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, no uso de suas atribuições, conferidas pelo art. 54, inciso X, da
Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO o Termo de Acordo de Cooperação nº 017/2026, firmado entre o Tribunal de Justiça do
Estado de Alagoas e a Prefeitura Municipal de Penedo/AL;

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 44-82/202633ª VC, de 17 de abril de 2026;

CONSIDERANDO a Cláusula Quarta do referido Termo de Acordo de Cooperação, que estabelece as
obrigações do Município, vedando expressamente a utilização de mão de obra de terceiros e
determinando que a cessão recaia exclusivamente sobre servidores efetivos, evitando-se a inclusão de
vínculos estranhos ao quadro municipal;

RESOLVE:

Art. 1º - Ceder, com ônus para o órgão cedente, o servidor Cristiano Batista dos Santos, Matrícula nº
2.269, servidor público municipal, para exercer suas atividades no Poder Judiciário do Estado de Alagoas,
junto a 1ª Vara, no Fórum Desembargador Alfredo Gaspar de Mendonça, nesta Comarca de Penedo/AL.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se Ciência.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

Penedo 5 de maio de 2026, 390º ano de elevação à categoria de Vila e 184º de elevação à condição de
Cidade.
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PENEDO

MUNICÍPIO DE PENEDO

ESTADO DE ALAGOAS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA 7 14.056, DE 5 DE MAIO DE 2026

Cede servidora pública municipal, com ônus
para o órgão cedente, ao Poder Judiciário do

Estado de Alagoas, para atuação na 2ª Vara da
Comarca de Penedo/AL.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, no uso de suas atribuições, conferidas pelo art. 54, inciso X, da
Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO o Termo de Acordo de Cooperação nº 017/2026, firmado entre o Tribunal de Justiça do
Estado de Alagoas e a Prefeitura Municipal de Penedo/AL;

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 44-82/2026 33ª VC, de 17 de abril de 2026;

CONSIDERANDO a Cláusula Quarta do referido Termo de Acordo de Cooperação, que estabelece as
obrigações do Município, vedando expressamente a utilização de mão de obra de terceiros 5
determinando que a cessão recaia exclusivamente sobre servidores efetivos, evitando-se a inclusão de
vínculos estranhos ao quadro municipal;

RESOLVE:

Art. 1º - Ceder, com ônus para o órgão cedente, a servidora Edinalva Gomes Chagas, Matrícula nº 215,
servidora pública municipal, para exercer suas atividades no Poder Judiciário do Estado de Alagoas, junto
a 2ª Vara, no Fórum Desembargador Alfredo Gaspar de Mendonça, nesta Comarca de Penedo/AL.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se Ciência.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

Penedo 5 de maio de 2026, 390º ano de elevação à categoria de Vila e 184º de elevação à condição de
Cidade.

RONALDO PEREIRA LOPES

PREFEITO MUNICIPAL

unesco
PENEDO PENEDO
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PENEDO

MUNICÍPIO DE PENEDO

ESTADO DE ALAGOAS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA 7 14.057, DE 5 DE MAIO DE 2026

Cede servidora pública municipal, com ônus
para o órgão cedente, ao Poder Judiciário do

Estado de Alagoas, para atuação na 2ª Vara da

Comarca de Penedo/AL.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, no uso de suas atribuições, conferidas pelo art. 54, inciso X, da
Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO o Termo de Acordo de Cooperação nº 017/2026, firmado entre o Tribunal de Justiça do
Estado de Alagoas e a Prefeitura Municipal de Penedo/AL;

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 44-82/2026 33ª VC, de 17 de abril de 2026;

CONSIDERANDO a Cláusula Quarta do referido Termo de Acordo de Cooperação, que estabelece as
obrigações do Município, vedando expressamente a utilização de mão de obra de terceiros e
determinando que a cessão recaia exclusivamente sobre servidores efetivos, evitando-se a inclusão de
vínculos estranhos ao quadro municipal;

RESOLVE:

Art. 1º- Ceder, com ônus para o órgão cedente, a servidora Nadege Santos, Matrícula nº 1.086, servidora
pública municipal, para exercer suas atividades no Poder Judiciário do Estado de Alagoas, junto a 2ª Vara,
no Fórum Desembargador Alfredo Gaspar de Mendonça, nesta Comarca de Penedo/AL.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se Ciência.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

Penedo 5 de maio de 2026, 390º ano de elevação à categoria de Vila e 184º de elevação à condição de
Cidade.

RONALDO PEREIRA LOPES
PREFEITO MUNICIPAL

unesco
PENEDO PENEDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENEDO | CNPJ 12.243.697/0001-00
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PENEDO

MUNICÍPIO DE PENEDO

ESTADO DE ALAGOAS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N 14.058, DE 5 DE MAIO DE 2026

Cede servidora pública municipal, com ônus
para o órgão cedente, ao Poder Judiciário do

Estado de Alagoas, para atuação na 3ª Vara da

Comarca de Penedo/AL.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, no uso de suas atribuições, conferidas pelo art. 54, inciso X, da
Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO o Termo de Acordo de Cooperação nº 017/2026, firmado entre o Tribunal de Justiça do
Estado de Alagoas e a Prefeitura Municipal de Penedo/AL;

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 44-82/2026 -3ª VC, de 17 de abril de 2026;

CONSIDERANDO a Cláusula Quarta do referido Termo de Acordo de Cooperação, que estabelece as
obrigações do Município, vedando expressamente a utilização de mão de obra de terceiros 5
determinando que a cessão recaia exclusivamente sobre servidores efetivos, evitando-se a inclusão de
vínculos estranhos ao quadro municipal;

RESOLVE:

Art. 1º- Ceder, com ônus para o órgão cedente, a servidora Angelucia Melo, Matrícula nº 933, servidora
pública municipal, para exercer suas atividades no Poder Judiciário do Estado de Alagoas, junto a 3ª Vara,
no Fórum Desembargador Alfredo Gaspar de Mendonça, nesta Comarca de Penedo/AL.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se Ciência.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

Penedo 5 de maio de 2026, 390º ano de elevação à categoria de Vila e 184º de elevação à condição de
Cidade.

mDeh Dle
RONALDO PEREIRA LOPES

PREFEITO MUNICIPAL

unesco
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PENEDO

MUNICÍPIO DE PENEDO

ESTADO DE ALAGOAS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA 7 14.059, DE 5 DE MAIO DE 2026

Cede servidor público municipal, com ônus
para o órgão cedente, ao Poder Judiciário do

Estado de Alagoas, para atuação na 3ª Vara da

Comarca de Penedo/AL.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, no uso de suas atribuições, conferidas pelo art. 54, inciso X, da
Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO o Termo de Acordo de Cooperação nº 017/2026, firmado entre o Tribunal de Justiça do
Estado de Alagoas e a Prefeitura Municipal de Penedo/AL;

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 44-82/202633ª VC, de 17 de abril de 2026;

CONSIDERANDO a Cláusula Quarta do referido Termo de Acordo de Cooperação, que estabelece as
obrigações do Município, vedando expressamente a utilização de mão de obra de terceiros e
determinando que a cessão recaia exclusivamente sobre servidores efetivos, evitando-se a inclusão de
vínculos estranhos ao quadro municipal;

RESOLVE:

Art. 1º - Ceder, com ônus para o órgão cedente, o servidor Tiago Melo, Matrícula nº 3.851, servidor
público municipal, para exercer suas atividades no Poder Judiciário do Estado de Alagoas, junto a 3ª Vara,
no Fórum Desembargador Alfredo Gaspar de Mendonça, nesta Comarca de Penedo/AL.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se Ciência.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

Penedo 5 de maio de 2026, 390º ano de elevação à categoria de Vila e 184º de elevação à condição de
Cidade.

RONALDO PEREIRA LOPES
PREFEITO MUNICIPAL

unesco
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PENEDO

MUNICÍPIO DE PENEDO

ESTADO DE ALAGOAS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N 14.060, DE 5 DE MAIO DE 2026

Cede servidora pública municipal, com ônus
para o órgão cedente, ao Poder Judiciário do

Estado de Alagoas, para atuação na 4ª Vara da

Comarca de Penedo/AL.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, no uso de suas atribuições, conferidas pelo art. 54, inciso X, da
Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO o Termo de Acordo de Cooperação nº 017/2026, firmado entre o Tribunal de Justiça do

Estado de Alagoas e a Prefeitura Municipal de Penedo/AL;

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 44-82/2026 3 3ª VC, de 17 de abril de 2026;

CONSIDERANDO a Cláusula Quarta do referido Termo de Acordo de Cooperação, que estabelece as
obrigações do Município, vedando expressamente a utilização de mão de obra de terceiros e
determinando que a cessão recaia exclusivamente sobre servidores efetivos, evitando-se a inclusão de

vínculos estranhos ao quadro municipal;

RESOLVE:

Art. 1º - Ceder, com ônus para o órgão cedente, a servidora Josineide Estácio Teixeira, Matrícula nº 2.234,

servidora pública municipal, para exercer suas atividades no Poder Judiciário do Estado de Alagoas, junto
a 4ª Vara, no Fórum Desembargador Alfredo Gaspar de Mendonça, nesta Comarca de Penedo/AL.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se Ciência.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

Penedo 5 de maio de 2026, 390º ano de elevação à categoria de Vila e 184º de elevação à condição de
Cidade.

RONALDO PEREIRA LOPES
PREFEITO MUNICIPAL

unesco
PENEDO PENEDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENEDO PENEDO | CNPJ 12.243.697/0001-00
PRAÇA BARÃO DE PENEDO, 19, CENTRO HISTÓRICO - CEP: 57200-000 PENEDO-ALAGOAS

WhatsApp (82) 99420-6895 gapre@penedo.al.gov.brgapre

www.benedo al gov  hr



Quinta-feira
7 de Maio de 2026
23 - Ano XIV - Nº 5158 Penedo 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NUI3REFFRTNCRTHBRDK0Q0
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

PENEDO

MUNICÍPIO DE PENEDO

ESTADO DE ALAGOAS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA 7 14.061, DE 6 DE MAIO DE 2026.

Exonera, a pedido, servidor ocupante de cargo
efetivo.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do
Município, e em atendimento ao requerimento formulado pela servidora em 29 de abril de 2026,
protocolado sob o nº 2026.29042203753.RE.PMP, constante dos autos,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar, a pedido, ELOISA D'MARILLAC LUZ RODRIGUES PACHECO, aprovada no Concurso
Público - Edital nº 001/2020, realizado em 12 de fevereiro de 2023, sob regime estatutário, nomeada pela
Portaria nº 12.865, de 18 de dezembro de 2023, do cargo de Professor Séries Iniciais - 25h (Polivalente),
Símbolo CCE-III, vinculada à Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Penedo 6 de maio de 2026, 390º ano de elevação à categoria de Vila e 184 de elevação à condição de
Cidade.

De 
RONALDO PEREIRA LOPES

PREFEITO MUNICIPAL
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PENEDO

MUNICÍPIO DE PENEDO
ESTADO DE ALAGOAS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.º 14.062, DE 6 DE MAIO DE 2026.

Exonera servidora ocupante de cargo
em comissão da estrutura da Secretaria

Municipal de Educação.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica doMunicípio,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar DAYANE MARYNER BATISTA BARBOSA do cargo de Provimento em Comissão deAssessor Técnico, Símbolo AT-4, do Gabinete do Secretário, vinculado à Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se Ciência.

Registre-se. Publique-se.

Penedo-AL, 6 de maio de 2026, 390º ano de elevação à categoria de Vila, 184º de elevação à condição deCidade.
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PENEDO

MUNICÍPIO DE PENEDO

ESTADO DE ALAGOAS
GABINETE CIVIL DO PREFEITO

PORTARIA N.º 14.063, DE 6 DE MAIO DE 2026.

Nomeia servidora ocupante de cargo em

comissão da estrutura da Secretaria

Municipal de Educação.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica doMunicípio,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear DAYANE MARYNER BATISTA BARBOSA para o cargo de Provimento em Comissão de
Assessor Técnico, Símbolo AT-2, da Superintendência Financeira, vinculado à Secretaria Municipal de
Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se Ciência.

Registre-se. Publique-se.

Penedo-AL, 6 de maio de 2026, 390º ano de elevação à categoria de Vila, 184º de elevação à condição deCidade.
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